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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 3.878, DE 2020 
(Do Sr. Capitão Alberto Neto) 

 
Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, e a Lei nº 13.667, de 17 
de maio de 2018, para dispor sobre a prioridade no atendimento às 
mulheres em situação de violência doméstica ou familiar pelo Sistema 
Nacional de Emprego. 
 

 
DESPACHO: 
DEFERIDO O REQUERIMENTO N. 1.972/2021, CONFORME O DESPACHO 
DO SEGUINTE TEOR: “DEFIRO. DESAPENSE-SE O PROJETO DE LEI N. 
3.878/2020 DO PROJETO DE LEI N. 4.264/2019 E SE O DISTRIBUA  

 
ÀS COMISSÕES DE:  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO,  
DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER,  
DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54 DO RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 DO RICD).  
 
MANTENHA-SE-O NOS REGIMES DE DELIBERAÇÃO PELO PLENÁRIO E 
DE TRAMITAÇÃO URGENTE (ART. 155 DO RICD). EM DECORRÊNCIA 
DISSO, RESSUBMETAM-SE O PROJETO DE LEI N. 10.018/2018 E SEUS 
APENSADOS, ENTRE OS QUAIS SE ACHA O PROJETO DE LEI N. 
4.264/2019, AOS REGIMES DE DELIBERAÇÃO CONCLUSIVO NO ÂMBITO 
DAS COMISSÕES E DE TRAMITAÇÃO DE PRIORIDADE.  

 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário – Art. 155 Urgência 
 

 
(*) Atualizado em 08/10/2021 em virtude de novo despacho. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. CAPITÃO ALBERTO NETO)

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto
de 2006, e a Lei nº 13.667, de 17 de maio de
2018,  para  dispor  sobre  a  prioridade  no
atendimento  às  mulheres  em  situação  de
violência doméstica ou familiar pelo Sistema
Nacional de Emprego.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 9º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, que

Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher ,

passa a vigorar acrescido do seguinte § 9º:

“Art. 9º ........................................................................

.....................................................................................

§ 9º As mulheres em situação de violência doméstica ou

familiar terão prioridade no atendimento pelo Sistema Nacional

de Emprego, sendo-lhes reservadas 10% (dez por cento) das

vagas ofertadas para intermediação.” (NR)

Art. 2º O inciso VII do art. 9º da Lei nº 13.667, de 17 de maio de

2018, que  Dispõe sobre o Sistema Nacional de Emprego (Sine), criado pelo

Decreto nº 76.403, de 8 de outubro de 1975, passa a vigorar com a seguinte

redação:

“Art. 9º .............................................................

.........................................................................

VII – prestar assistência a trabalhadores resgatados de

situação análoga à de escravo e às mulheres em situação de

violência doméstica ou familiar; *C
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....................................................................” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Apesar de termos avançado muito nas conquistas dos direitos

da mulheres em nosso País, em especial, no que concerne ao direito de uma

vida sem violência, necessitamos aprimorar essas políticas públicas para torná-

las mais eficazes na proteção de milhares de mulheres brasileiras em situação

de violência doméstica ou familiar.

Um dos maiores fatores que impede a saída do ciclo dessa

violência é a dependência econômica que muitas mulheres têm em relação aos

seus agressores. 

Essa dependência do agressor contribui decisivamente para a

manutenção de um relacionamento abusivo, com o agravante de que, muitas

vezes, o parceiro impede que a mulher tenha um emprego ou uma atividade

que  lhe  gere  renda,  dificultando  a  libertação  da  mulher  dessa  situação  de

violência doméstica.

Temos  a  convicção  de  que  a  possibilidade  de  as  mulheres

terem acesso a renda própria contribuirá para que elas tomem a importante

decisão  de  se  afastar  do  ambiente  de  violência  permanente  em  que  se

encontra.

Nesse sentido, o nosso objetivo com a apresentação do projeto

de lei em tela é, justamente, estimular o ingresso da mulher vítima de violência

doméstica no mercado de trabalho. 

Assim,  nossa  proposta  altera  a  Lei  Maria  da  Penha  (Lei  nº

11.340, de 2006) e a lei  que dispõe sobre o Sistema Nacional de Emprego

(Sine – Lei nº 13.667, de 2018) prevendo que as mulheres em situação de

violência tenham prioridade no atendimento pelo Sine, o que significa dizer que

elas  terão  um tratamento  diferenciado  nos  projetos  de  requalificação  e  de
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intermediação  de  emprego,  por  exemplo,  entre  outras  atribuições  e

competências a cargo do Sine.

Além disso, prevê que dez por cento das vagas que venham a

ser  oferecidas  pelo  Sine  sejam  destinadas  às  mulheres  em  situação  de

violência doméstica e familiar.

Tal medida constituirá mais uma importante proteção social às

mulheres  vítimas  dessa  violência,  favorecendo  o  seu  afastamento  do

relacionamento  abusivo  e,  ao  fim,  contribuindo  de  forma  efetiva  para  dar

dignidade e até mesmo protegendo a vida dessas mulheres.

Sendo inquestionável o seu alcance social, estamos certos de

contar com o apoio de nossos ilustres Pares para a aprovação do projeto de lei

que ora submetemos à consideração desta Casa.

Sala das Sessões, em 21 de Julho de 2020.

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO

REPUBLICANOS/AM

2020-7673
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 

prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica 

da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, 

entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for o caso.  

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 

estadual e municipal.  

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, para 

preservar sua integridade física e psicológica:  

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 

administração direta ou indireta;  

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local 

de trabalho, por até seis meses;  

III - encaminhamento à assistência judiciária, quando for o caso, inclusive para 

eventual ajuizamento da ação de separação judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou 
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de dissolução de união estável perante o juízo competente. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.894, 

de 29/10/2019) 

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 

compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e tecnológico, 

incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças Sexualmente 

Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e outros 

procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.  

§ 4º Aquele que, por ação ou omissão, causar lesão, violência física, sexual ou 

psicológica e dano moral ou patrimonial a mulher fica obrigado a ressarcir todos os danos 

causados, inclusive ressarcir ao Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo com a tabela SUS, 

os custos relativos aos serviços de saúde prestados para o total tratamento das vítimas em 

situação de violência doméstica e familiar, recolhidos os recursos assim arrecadados ao Fundo 

de Saúde do ente federado responsável pelas unidades de saúde que prestarem os serviços. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 5º Os dispositivos de segurança destinados ao uso em caso de perigo iminente e 

disponibilizados para o monitoramento das vítimas de violência doméstica ou familiar 

amparadas por medidas protetivas terão seus custos ressarcidos pelo agressor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

§ 6º O ressarcimento de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo não poderá importar 

ônus de qualquer natureza ao patrimônio da mulher e dos seus dependentes, nem configurar 

atenuante ou ensejar possibilidade de substituição da pena aplicada. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

§ 7º A mulher em situação de violência doméstica e familiar tem prioridade para 

matricular seus dependentes em instituição de educação básica mais próxima de seu domicílio, 

ou transferi-los para essa instituição, mediante a apresentação dos documentos comprobatórios 

do registro da ocorrência policial ou do processo de violência doméstica e familiar em curso. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019) 

§ 8º Serão sigilosos os dados da ofendida e de seus dependentes matriculados ou 

transferidos conforme o disposto no § 7º deste artigo, e o acesso às informações será reservado 

ao juiz, ao Ministério Público e aos órgãos competentes do poder público. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019 e republicado no DOU de 11/10/2019) 

 

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

 

Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar 

contra a mulher, à autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de 

imediato, as providências legais cabíveis.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de 

medida protetiva de urgência deferida.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.667, DE 17 DE MAIO DE 2018 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-republicacao-159196-pl.html
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Dispõe sobre o Sistema Nacional de Emprego 

(Sine), criado pelo Decreto nº 76.403, de 8 de 

outubro de 1975. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS COMPETÊNCIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º Compete aos Municípios que aderirem ao Sine, sem prejuízo de outras 

atividades que lhes sejam distribuídas pelo Codefat: 

I - exercer, por intermédio de órgão específico integrado à sua estrutura 

administrativa, a coordenação municipal do Sine, com supervisão, monitoramento e avaliação 

das ações e dos serviços a eles atribuídos; 

II - habilitar o trabalhador à percepção de seguro-desemprego; 

III - intermediar o aproveitamento da mão de obra; 

IV - cadastrar os trabalhadores desempregados em sistema informatizado acessível 

ao conjunto das unidades do Sine; 

V - prestar apoio à certificação profissional; 

VI - promover a orientação e a qualificação profissional; 

VII - prestar assistência a trabalhadores resgatados de situação análoga à de escravo; 

VIII - fomentar o empreendedorismo, o crédito para a geração de trabalho, emprego 

e renda, o microcrédito produtivo orientado e o assessoramento técnico ao trabalho autônomo, 

autogestionário ou associado. 

 

Art. 10. O Distrito Federal, se aderir ao Sine, exercerá, cumulativamente, no âmbito 

de seu território, as competências dos Estados e dos Municípios. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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